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PROJETO DE LEI Nº 0631/2022  

Em, 12 de dezembro de 2022 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOTÉIS, 
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, DE DISPONIBILIZAREM GEL 
SANITIZANTE AOS SEUS USUÁRIOS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam os hotéis, restaurantes, bares e similares localizados no Município 

de Cabo Frio, obrigados a disponibilizarem gel sanitizante aos seus usuários. 
 
Art. 2º Todos os hotéis, restaurantes, bares e similares deverão colocar o gel 

sanitizante em local visível e de fácil acesso para o consumidor. 
 
Art. 3º Os estabelecimentos citados no artigo 1º terão prazo de 90 (noventa) dias 

para se adequarem ao disposto nesta Lei. 
 
Art. 4º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei acarretará aos 

infratores as seguintes sanções: 
 
I – advertência escrita; 
 
II – em caso de reincidência, multa. 
 
Art. 5º O Poder Executivo baixará os Atos que se fizerem necessários a sua 

regulamentação e determinando as formas de fiscalização da presente Lei. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2022. 

 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA 
A covid-19 nos trouxe um alerta, no sentido que estamos suscetíveis os mais 

diversos tipos de contaminações sejam por meios bacterianos, ou por vírus. 
Estudos comprovam que um dos meios mais efetivos a fim de se proteger e evitar 

contaminação por vírus e bactérias, é a higienização constante das mãos além de outras 
medidas sanitárias. 
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